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Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
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Gabinete VEREADOR MÁRIO CÉSAR FURLAN - MDB

INDICAÇÃO: 101/2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante–MS.

O vereador que a este subscreve, requer atendidas as formalidades regimentais, seja enviado
expediente com cópia desta ao Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal de
Rio Brilhante, ao Ilustríssimo Senhor Márcio Grei Alves Vidal de Figueiredo, Secretário Municipal
de Saúde, e a Ilustríssima Senhora Queila Tagara, Fiscal da Vigilância Sanitária, indicando o estudo
da possibilidade de realização do que se segue:

SOLICITO QUE SEJA FEITO CONSTANTEMENTE A HIGIENIZAÇÃO COM
HIPLOCLORITO DE SÓDIO NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE NOSSO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: A presente matéria é de extrema necessidade, tendo em vista movimentação de
pessoas que utilizam o ônibus como meio transporte. Essas medidas são para fins de prevenção à
infecção e propagação do coronavírus (COVID-19), bem como, providência para evitar o
alastramento do vírus. Pelo exposto, solicito ao Executivo Municipal o pronto atendimento e aos
Nobres Pares a aprovação da presente indicação.

 

Sala das Sessões, 11/05/2020 - 11:10:44
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